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PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

 
PORTARIA Nº 02, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

 
ALTERA os Blocos de atuação da 4ª, 7ª e 9ª Procuradorias de 
Contas estabelecido no Anexo I, da Portaria nº 01, de 07 de janeiro 
de 2021 e estabelece outras providências. 

 
 
O PROCURADOR-GERAL DO MINISTERIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 112 da Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e 
os artigos 57, 58, 59, incisos l, IV e V, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002; 
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CONSIDERANDO sorteio dos blocos de atuação das Procuradorias de Contas consignados no Anexo I, 
da Portaria n.º 01, de 07 de janeiro de 2021; 
 
CONSIDERANDO a declaração de impedimento inserida no Memorando n.º 01/2021, assinado 
eletronicamente pelo Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida (Id. 0132973), encaminhado à Procuradoria 
Geral anexo ao Memorando 4 – MPC (Memorando SEI, ID. 0132972), tramitado no corpo do Processo SEI 
n.º 000232/2021; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Redistribuir as unidades gestoras Secretaria Municipal de Educação- SEMED; Projeto de Expansão 
e Melhoria Educacional da Rede Pública Municipal de Manaus; Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA; 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Manaus, em razão de declaração de impedimento oriundo da 
4ª Procuradoria de Contas. 
 
Art. 2º. Redistribuir as unidades gestoras consignadas no artigo 1º, da forma a seguir: 
 
I – Para a 7ª Procuradoria de Contas, a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Manaus.  
 
II – Para a 9ª Procuradoria de Contas, a Secretaria Municipal de Educação- SEMED e o Projeto de 
Expansão e Melhoria Educacional da Rede Pública Municipal de Manaus. 
  
Art. 3º. Atribuir à 4ª Procuradoria de Contas as unidades gestoras, Fundação Municipal de Cultura, Turismo 

e Eventos – MANAUSCULT, Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – FUMPPHC e 

Fundo Municipal de Cultura – FMC.  

  
Art. 4º. As competências das Procuradorias de Contas nos exercícios anteriores, atribuídas em portarias 
específicas, permanecem sem alteração. 
 
Art. 5º. Determinar à Diretoria do Ministério Público de Contas que adote as providências para conferir 
publicidade ao presente ato, distribuição dos processos e consolidação das alterações apenas dos blocos 
modificados no Anexo I da Portaria n.º 01, de 07 de janeiro de 2021. 
 
Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, EM MANAUS, 15 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 
 
 

JOÃO BARROSO DE SOUZA  
Procurador-Geral do MPC 
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4ª Procuradoria  

Procurador Carlos Alberto Souza de Almeida 

Órgãos 

1. Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas – ALE/AM 
2. Fundo de Apoio a Atividade Legislativa – FAAL (criado pela Lei n.º 4.437, de 13 de janeiro de 

2017 e incluído pela Portaria nº 15 de 10 de outubro de 2019) 
3. Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM 
4. Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual 
5. Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF 
6. Fundo Municipal de Habitação – FMH 
7. Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – FMDU 
8. Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência – FMAPD 
9. Unidade Executora de Projetos 
10. Unidade de Gerenciamento de Projetos Especiais – UGPE2 
11. Secretaria Municipal de Comunicação – SEMCOM 
12. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD 

13. Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores Públicos do Município de Manaus – 

FUNSERV 

14. Recursos Supervisionados SEMAD 

15. Secretaria Municipal do Trabalho, Empreendedorismo e Inovação – SEMTEPI (antiga 

SEMTRAD, alterada pela Lei nº 2370, DE 30 de novembro de 2018) 

16. Fundo Municipal de Fomento à Micro e Pequena Empresa – FUMIPEQ (Lei nº 2381, de 20 de 

dezembro de 2018) 

17. Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno – SEMEF 

18. SEMEF – Recursos Supervisionados (UG36100) 

19. Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio informal – SEMACC 
(criada pela Lei nº 2337, de 12 de setembro de 2018) 

20. Secretaria Municipal de Educação – SEMED (Redistribuído pela da Portaria n.º 02 de 15 de 

janeiro de 2021)  

21. Projeto de Expansão e Melhoria Educacional da Rede Pública Municipal de Manaus 

(Redistribuído pela Portaria n.º 02 de 15 de janeiro de 2021)  

20. Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos – MANAUSCULT (Incluído pela Portaria n.º 

02 de 15 de janeiro de 2021) 

21. Fundo Municipal de Cultura – FMC (Incluído pela da Portaria n.º 02 de 15 de janeiro de 2021) 

22. Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – FUMPPHC (Incluído pela 

Portaria n.º 02 de 15 de janeiro de 2021) 

23. Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON MUNICIPAL DE MANAUS 
24. Fundo Municipal de Defesa do Consumidor – FUMDECON 
25. Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Manaus – AGEMAM 
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26. Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA (Redistribuído pela Portaria n.º 02 de 15 de janeiro de 

2021)  

27. Fundo Municipal de Saúde – FMS (Redistribuído pela Portaria n.º 02 de 15 de janeiro de 2021)  

 

Municípios do Interior 

1. Barcelos 

2. Iranduba (permutado pela Portaria nº 16 de 10 de outubro de 2019) 

3. Codajás 

4. Santa Izabel do Rio Negro 

5. São Gabriel da Cachoeira 

6. Novo Airão 

7. Fundos especiais e previdenciários 

8. Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista municipais, onde 

houver. 
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7ª Procuradoria 

Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Órgãos 

 
1. Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM 
2. Fundo Estadual de Saúde – FES 
3. Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA (Incluído pela Portaria n.º 02 de 15 de janeiro de 

2021)  

4. Fundo Municipal de Saúde – FMS (Incluído pela Portaria n.º 02 de 15 de janeiro de 2021)  

5. Central de Medicamentos do Amazonas – CEMA 

6. Fundação de Dermatologia Tropical e Venerologia Alfredo da Matta – FUAM 
7. Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas – FHEMOAM 
8. Fundação Hospital Adriano Jorge – FHAJ 
9. Fundação Hospital do Coração Francisca Mendes 
10. Fundação de Medicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado 
11. Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas – FCECON 
12. SPA e Hospital Dr. Aristóteles Platão de Araújo 
13. Hospital e Pronto-Socorro da Zona Leste 
14. Hospital e Pronto-Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado 
15. Hospital e Pronto-Socorro 28 de Agosto 
16. Instituto da Mulher Dona Lindu – IMDL 
17. Maternidade Anton Marreiro  
18. Maternidade Alvorada 
19. Maternidade de Referência Ana Braga 
20. Maternidade Dona Nazira Daou 
21. Hospital Infantil Estadual D. Fajardo (Incluído pela Portaria nº 12 de 24 de julho de 2019) 
22. Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas – FVS/AM 

 
Municípios do Interior 

1. Alvarães 
2. Fonte Boa 
3. Japurá 
4. Jutaí 
5. Maraã 
6. Tefé 
7. Uarini 
8. Fundos especiais e previdenciários 
9. Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista municipais, 

onde houver 
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9ª Procuradoria 

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho 

 


